PROJETO DE LEI Nº 2.925


ALTERA A REDAÇÃO DO ART. 3º DA LEI MUNICIPAL Nº 294/1979.


Art. 1º - A Lei Municipal Nº 294, de 03 de setembro de 1979, que Autoriza o Prefeito Municipal a Firmar Convênio com o Instituto de Previdência do Estado, para a Prestação de Previdência e Assistência aos Funcionários do Município, tem alterado o seu Art. 3º, que passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 3º - A contribuição será de 18,17% (dezoito vírgula dezessete por cento), sobre o total da remuneração ou proventos do Servidor, sendo que o Município contribuirá com 10,10% (dez virgula dez por cento) e o Servidor com 8,07% (oito virgula zero sete por cento).”(NR)

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos legais a contar de 1º de janeiro de 2023, ficando revogada a Lei Municipal Nº 2.814, de 06.04.2021.


























MENSAGEM Nº 2.890/2022


Excelentíssimo Senhor Presidente:


Cumprimentamos Vossa Excelência e demais Vereadores, na oportunidade em que remetemos o Projeto de Lei Nº 2.925, que Altera a Redação do Art. 3º da Lei Municipal Nº 294/1979, para apreciação e aprovação por essa Egrégia Câmara Municipal de Vereadores, pelas razões que seguem:

O Município possui contrato de convênio com o Instituto de Assistência à Saúde dos Servidores Públicos do Rio Grande do Sul – IPÊ-SAÚDE –que, em sua cláusula quinta, fixa a observância ao equilíbrio financeiro e atuarial, sendo que a alíquota deverá ser alterada se, no período dos doze meses anteriores, apresentar sinistralidade para a instituição. Essa condição contratual está amparada nos limites estabelecidos no artigo 11 da Resolução 329/04, com a redação dada pela Resolução nº 347/08.

Na expectativa de manifestação favorável ao Projeto de Lei ora remetido, reiteramos a Vossa Excelência e demais Vereadores nossas atenciosas saudações.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO XAVIER
EM 22 DE DEZEMBRO DE 2022.


GILBERTO DOMINGOS MENIN
                                                                                                                    Prefeito Municipal



Exmo. Sr.
CLEOMAR TRACHYNSKI
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores
Porto Xavier/RS
